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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – AMEPE, 
sociedade civil sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de 
Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço na Rua do 
Imperador, 207, Bairro de Santo Antônio – Recife/PE, vem, respeitosamente, propor o 
presente PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO COM PEDIDO LIMINAR, 
nos termos do art. 95 e seguintes do Regimento Interno desse Egrégio Conselho, em 
face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, diante do que passa a 
expor: 

 
 

 
1. Em sessão extraordinária realizada no dia 4 de agosto de 2014, o Pleno do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco julgou os editais de Promoção de 1ª 
para 2ª Entrância e Remoção na 2ª entrância, cuja resenha dos julgamentos foi 
publicada no DO nº 143, de 8 de agosto de 2014. 
 
2. Ocorre que, em 1º de outubro de 2014, no DO n° 180, foram publicados os atos 
de promoção e remoção com eficácia (exequibilidade) diferida, excepcionalmente, 
para o dia 02 de fevereiro de 2015, alegando-se, como fundamento a prevalência do 
interesse público e a conveniência da Administração, característica, como se sabe, do 
ato administrativo discricionário. 
 
3. Os atos administrativos de números 859 a 935, que declaram promovidos os 
magistrados que especificam, são antecedidos dos seguintes considerandos: 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES, 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 
Considerando as decisões do Tribunal Pleno em Sessão Extraordinária realizada 
no dia 04 de agosto de 2014, nos autos dos editais de Promoção 
de 1ª para 2ª Entrância e Remoção na 2ª Entrância, que acarretará a 
movimentação na carreira da Magistratura pernambucana; 
Edição nº 180/2014 Recife - PE, quarta-feira, 1 de outubro de 2014 
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Considerando que a referida movimentação resultará em um déficit de 
Magistrados na 1ª Entrância, estimado em 80%, passando esta a ficar 
com apenas 20 Juízes para atuar nas 109 unidades judiciárias nela existentes; 
Considerando que, não obstante a nomeação e posse de novos Magistrados, 
estes não poderão, de logo, suprir as vacâncias da 1ª Entrância, 
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visto que deverão, primeiramente, realizar o Curso de Formação, no período de 
quatro meses, em cumprimento ao que determina a Resolução 
nº 4, de 7 de fevereiro de 2014, da ENFAM; 
RESOLVE: 
DECLARAR PROMOVIDOS DE 1ª PARA 2ª ENTRÂNCIA E RE 

 
4. Segundo o citado ato, os motivos apresentados como justificativa para o 
diferimento da eficácia dos atos de promoção e remoção mencionados foram (I) o 
déficit de magistrados na 1ª entrância, que passaria a contar com apenas 20 juízes 
lotados nas 109 unidades de 1ª entrância existentes no Estado, caso as promoções e 
remoções gerassem efeitos imediatos; e (II) a impossibilidade dos juízes recém 
empossados poderem entrar em exercício nas unidades vagas, ante a necessidade do 
término do Curso de Formação, cuja duração é de quatro meses, conforme Resolução 
nº 4, de 7 de fevereiro de 2014, da ENFAM. 
 
5. Os atos são, portanto, válidos, porém tiveram sua exequibilidade e eficácia 
diferida para Fevereiro de 2015, o que implica que os direitos decorrentes estariam 
suspensos, tais como percepção do subsídio correspondente à nova entrância, início 
do cômputo de antiguidade e o próprio exercício na nova unidade judicial. 
 
6. As reclamações dos associados atingidos têm sido constantes já que a decisão do 
requerido afeta não só a carreira dos magistrados promovidos e removidos bem como 
também decisões já adotadas no âmbito familiar, já que em muitos casos a promoção 
ou remoção implica deslocamento para novas cidades com todas as consequências 
que acarreta, sendo desnecessário dizer que muitas providências que implicam em 
despesas já tinham sido adotadas. 
 
7. Quanto à afetação na carreira, diga-se que os juízes promovidos nos editais 
julgados em 04 de agosto de 2014, caso a eficácia de suas promoções se dê somente 
em 02 de fevereiro de 2015, até lá continuarão como juízes de 1ª entrância, sendo-
lhes vedado, em tese, concorrerem nos editais de Promoção de 1ª para 2ª Entrância e 
Remoção na 2ª Entrância, de acordo com ato 789/2014 – SEJU, de 26 de setembro de 
2014, e nos editais de Promoção de 2º para 3ª Entrância, de acordo com o ato 
950/2014 – SEJU, de 30 de setembro de 2014, o que lhes causaria enorme prejuízo, no 
que tange à movimentação na carreira.  
 
8. Todavia, embora não se desconheça o déficit de juízes na 1ª e 2ª entrâncias no 
Estado de Pernambuco, é certo que o ato administrativo sob comento confronta o que 
dispõe o Código de Organização Judiciária, Lei Complementar Estadual nº 100 de 21 
de Novembro de 2007, que em seu artigo 105 já disciplina a matéria, dispondo 
inclusive sobre a eficácia do ato de promoção ou remoção. Veja-se o teor da norma: 
 

Art. 105. Nas hipóteses de promoção, remoção ou permuta, o 
magistrado deverá entrar em exercício dentro de vinte dias, 
contados da publicação do ato, sem prejuízo da antiguidade. 

  
9. Como se vê, trata-se de ato administrativo vinculado, não havendo espaço para 
diferimento da eficácia, já disciplinada em lei. A disposição que difere os efeitos do ato 
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viola o princípio da legalidade de que trata o artigo 37 da Constituição da República, 
sendo pertinente, portanto, o pretendido controle administrativo. 
 
10. Veja-se que a norma de organização judiciária do requerido já estabelece o termo 
inicial do cômputo da antiguidade que se pretendeu alterar por ato administrativo. 
 
11. Observe-se que os magistrados nominados nos referidos atos estão promovidos, 
já que assim declarados. Basta esta condição para incidência do artigo 105 da Lei 
Complementar 100/2007, Código de Organização Judiciária. 
 
12. Diga-se, ademais, que a norma legal citada dispõe que o juiz promovido ou 
removido deverá assumir o exercício das funções em vinte dias contados da 
publicação do ato. 
 
13. Não se trata de uma faculdade, e sim de uma obrigação que os magistrados 
promovidos e removidos pelos comentados atos estão proibidos de cumprir pela 
determinação neles contida que diferiu a eficácia. Evidente o confronto com a lei. 
 
14. Estão, assim, os magistrados sujeitos a responder a processo investigatório por 
descumprimento de disposição legal, já que a não assunção do exercício de corridos 
vinte dias da nomeação constitui, ao menos em tese, infração ao art.35, I da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional. 
 
15. A requerente não desconhece e nem relega os motivos alegados nas 
considerações que antecedem os atos. Havia e há, no entanto, outras formas de 
resolver a questão sem que necessariamente se afrontasse a lei e fossem suprimidos 
direitos dos magistrados. 
 
16. Importa frisar que, atualmente, dos 51 (cinquenta e um) juízes promovidos para a 
2ª entrância, nos editais julgados em 4 de agosto de 2014, 30 (trinta) deles têm 
designação permanente na 2ª entrância, recebendo subsídio igual a juiz dessa 
categoria, o que torna mínimo o impacto financeiro da imediata efetivação dos atos 
de promoção da 1ª para a 2ª Entrância.  
 
17. Antes de acorrer ao CNJ, como ora o faz, a demandante demandou do requerido 
providências que evitassem os prejuízos acarretados aos juízes. 
 
18. Até a data do protocolo deste PCA nenhuma providência foi adotada. 
 
19. Bem configurados os requisitos necessários à concessão de medida liminar, vez 
que caracterizados a aparência do bom direito e o perigo na demora do provimento, 
pede-se a concessão de medida liminar para suspender parcialmente os efeitos dos 
atos administrativos de nº 859 a 935, publicados no Diário oficial de nº 180 de 01 de 
Outubro do ano em curso, no que diz respeito ao “diferimento da eficácia e 
exequibilidade de tais atos, para que possam produzir os efeitos determinados pela 
Lei Complementar Estadual 100/2007”,notificado o requerido da concessão. 
 



 

 

 

 4 

20. Pede-se, por outro lado, a notificação do requerido para que preste as 
informações que pretender no prazo legal e, uma vez decorridos os atos e termos 
ulteriores, se requer a procedência do PCA ora manejado para se desconstituir 
parcialmente os atos administrativos acima indicados no tocante ao diferimento da 
eficácia e exequibilidade dos mesmos, reconhecendo-se e se declarando que tais atos 
passaram, nos termos do Código de Organização judiciária, Lei Complementar 
100/2007, a produzir seus efeitos no dia subsequente à sua publicação no Diário 
Oficial. 
 
21. Pede-se, ainda, que se reconheça e se declare que os magistrados promovidos e 
removidos por aqueles atos, ao não assumirem o exercício das unidades judiciais, 
decorridos vinte dias da publicação, o fizeram em decorrência da malsinado 
diferimento da eficácia, cientificando-se a Corregedoria e o Conselho de Magistratura 
para que se abstenham de dar início a qualquer processo investigatório que tenha por 
objeto o não cumprimento da obrigação legal a que se refere o art. 105 do Código de 
Organização Judiciária, Lei Complementar Estadual de Pernambuco nº 100/2007. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Recife, 13 de Novembro de 2014. 
 

Izael Nobrega  
OAB-PE 7397 
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